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PREGÃO ELETRÔNICO 181/2022
CHAVE TCE: E3BC95289DEC7996DD5461DA519452404AF6D6F1
PROCESSO SIPE Nº: 68675/2022-e
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por hora, por lote
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 21 de junho de 2022 às 08h30
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bllcompras.com
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas na BLL deve ser feito no site: https://bll.org.br/ , no link “Cadastro”. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato no telefone 41-3097-4600 ou por e-mail no cadastro@bll.org.br 

1. OBJETO

O objeto deste Pregão é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS.
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda (www.bll.org.br).

3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 
3.1. O fornecedor deverá observar no site da BLL as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil Ltda. Que poderá ser feito através do telefone (41) 3042-9909 ou através do site www.bll.org.br no link CADASTRO.

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

4.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante (item 4.2), até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de adesão; de forma direta ou outorgando à empresa associada por meio de seu operador devidamente credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. ( 
O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do  Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.8. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  
4.9. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 
5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.
credenciamento NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA de licitações e leilÕes do brasil.
O cadastro das empresas na BLL deve ser feito no site: https://bll.org.br/ , no link “Cadastro”. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato no telefone 41-3097-4600 ou por e-mail no cadastro@bll.org.br
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.
5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
participação
5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
5.10. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderão ser esclarecidas junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3042-9909.
abertura DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.
5.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.20. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.22. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o Pregoeiro, no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.26. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.
PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão ser informadas no campo próprio as especificações dos serviços ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.
6.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

7.
LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL
7.1. A empresa vencedora deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

7.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

7.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

7.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 

8.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR HORA, POR LOTE.
8.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

8.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

8.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

8.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

9.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

9.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

9.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, mediante petição, a ser enviada exclusivamente pelo e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br 
9.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.
9.4. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bllcompras.com 

10. PRAZO CONTRATUAL
10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
11.
MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e consequências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

11.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

11.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

11.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

11.4.1. 
advertência;

11.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

11.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

11.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

11.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

11.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

11.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

11.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

11.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

11.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.
11.5.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

12. PAGAMENTO
12.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

12.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

12.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

12.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

12.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

13. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1. As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos da Secretaria de Obras, despesa 233.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

14.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

14.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

14.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

14.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

14.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

14.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

14.9. Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

14.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

14.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

14.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

14.13. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 02 de junho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 
 ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
1 – INTRODUÇÃO:

1.1. Processo Licitatório na Modalidade Pregão, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REPAROS E ASSISTÊNCIA MECÂNICA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, SERVIÇOS DE BORRACHARIA E OUTROS SERVIÇOS ESSENCIAIS A CONSERVAÇÃO DOS VEÍCULOS/ MAQUINÁRIOS.
2 – JUSTIFICATIVA:

A execução dos serviços a ser contratado visa atender as necessidades de manutenção da frota da Secretaria Municipal de Obras, mantendo em perfeitas condições de funcionamento, sendo que tais são utilizados pelos Servidores deste Órgão, nas demandas institucionais e administrativas, inclusive, com o deslocamento de pessoas.

A contratação de forma qualificada e continuada, tem o intuito de manter os bens públicos em perfeitas condições de uso e com maior tempo de durabilidade, mantendo a conservação e a manutenção adequada do patrimônio público. 

A contratação dos serviços, portanto, visa otimizar a qualidade dos serviços que envolvem a manutenção e funcionalidade da frota de veículos, além de possibilitar melhor controle sobre a utilização desta. Isso, porque, com o término da garantia dos veículos, se impõe necessário manter os mesmos em condições de utilização e segurança. Cabe lembrar que esta Secretaria, não dispõem de pessoal técnico especializados para executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva a fim de manter os veículos em perfeitas condições de uso a qualquer tempo, exigindo, desta forma, a contratação de tais serviços. 

Portanto, trata-se de contratação absolutamente essencial, cujos serviços a serem prestados pela contratada contribuirão para manter a frota desta Secretaria em perfeitas condições de uso e conservando o bem público, que é uma obrigação do agente público.
Por fim, justificamos que o presente procedimento visa substituir o Contrato nº 012/2017, na medida em que este encontra-se ao final de sua vigência. 

3- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS – MÃO DE OBRA 

3.1 OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA COMPREENDERÃO: 
a) Mecânica linha LEVE: serviços de revisão do motor, sistema de freio, sistema elétrico, ar condicionado, sistema de suspensão e de escapamento, caixa de câmbio e diferencial, troca de óleo e filtros, funilaria, pintura, sistema GNV, serviço de borracharia e outros serviços essenciais a conservação destes veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Obras;
b) Mecânica linha PESADA: serviços de revisão do sistema de freio, sistema elétrico, ar condicionado, sistema de suspensão e de escapamento, motor, caixa de câmbio, diferencial, troca de óleo, filtros, funilaria, pintura, lubrificação e lavação e outros serviços que se fizerem necessários a conservação destes veículos, e maquinários, pertencentes a Secretaria Municipal de Obras;
3.2 OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA COMPREENDERÃO:

a) Mecânica linha LEVE: os serviços relativos a defeitos em geral, salvo àqueles tidos como específicos, em relação aos veículos do anexo I; 

b) Mecânica linha PESADA: os serviços relativos a defeitos em geral, salvo àqueles tidos como específicos, em relação aos veículos/ maquinários dos anexos II e III;

3.2.1 São considerados serviços específicos de manutenção corretiva, objetos de contratos/ atas de registro de preços próprios: retífica de motor, reparo de bombas e unidades injetoras, tapeçaria, torneamento, ar condicionado, Sistema GNV, transporte de veículos (guincho), funilaria e pintura.
3.3 OS SERVIÇOS DE BORRACHARIA COMPREENDERÃO:

3.3.1 Veículos LEVES: Montagem, consertos, balanceamento, alinhamento Automóvel Dianteiro, Dianteiro/Traseiro, Cambagem serviços de caster nos Aros 13,14,15, 16 17 e 18 e outras medidas em que a Secretaria necessitar em razão de novas aquisições;
3.3.2 Veículos PESADOS: Montagem, alinhamento, cambagem, serviço de caster, consertos de pneus e aros dos veículos/maquinários, nas medidas,  Aros 16, 17, 18, 20, 22,5, 24 e 25 e outras medidas em que a Secretaria necessitar em razão de novas aquisições.  

3.3.3 Os pneus, quando necessários, serão fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras, através de ata de registro de preço própria;

4 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS – PEÇAS:
4.1 - Deverão ser usadas somente peças, inclusive pneumáticos, materiais e acessórios genuínos (as) ou originais, novos e de primeiro uso, podendo ser aceito, em situações extremamente “especiais” àquelas tidas como paralelos (as), recondicionados (as) ou remanufaturados (as) de primeira linha que apresentem garantia de 06 (seis) meses;

4.2 - Para os montantes das peças a serem trocadas, a empresa CONTRATADA deverá fornecer em seu orçamento, a relação de peças, a marca das peças, os valores e o preço sugerido pela fabricante da peça, a tipificação da peça (se original, genuína ou paralela), para apreciação e aprovação do fiscal do contrato, bem como conferência da aplicação do desconto ofertado no processo licitatório;

4.3 - Deverá ser disponibilizado local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas nos veículos/maquinários da CONTRATANTE, fornecendo-se a relação das mesmas e seus respectivos códigos, que serão verificados pelo fiscal de contrato;

4.4 – A CONTRATANTE definirá se a peça a ser adquirida será genuína, original ou outras (paralelas). 

4.4.1 O percentual de desconto ocorrera de acordo com a seguinte regra:
	
	AUDATEX/SIMILAR%

	Peças Genuínas
	= 5%

	Originais adquiridas em Concessionária/ Fabricantes
	= 10%

	Outras peças adquiridas no mercado paralelo
	= 15%


4.5 – Caberá a  contratante definir o que é melhor economicamente para a Secretaria Municipal de Obras;
4.6 - Para fins deste termo de referência, serão consideradas:

a) Peças genuínas (mecânica, elétrica ou acessórios): 

Considera-se: peça genuína – aquela peça, nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo/ maquinário, com garantia desta, ou seja, as peças quando são fornecidas para as montadoras revenderem em sua rede de concessionária/ fabricante;
b) Peças original (mecânica, elétrica ou acessório):

Considera-se: peça original - aquela peça, nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porem distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este, ou seja, são aquelas comercializadas com o próprio nome do fabricante; 

c) Outras peças/paralelas (mecânica, elétrica ou acessório): 
Consideram-se outras peças - aquelas que não se enquadrem como genuína ou original (subentendem-se as paralelas, recondicionadas ou remanufaturadas de lª linha) que apresentem garantia de 06 (seis) meses, ou seja, são comercializadas no mercado paralelo.
4.7 – Em situações especiais levando em consideração que a frota da Secretaria Municipal de Obras, composta por veículos/maquinários com vários anos de fabricação e com dificuldades de se encontrar peças novas, ou ainda, que o custo da peça nova inviabilize o reparo do mesmo, serão aceitos, outros tipos de peça (paralelas, recondicionadas, remanufaturadas), desde que não comprometa o uso e segurança do veículo/ maquinário, situação esta que deverá ser analisada individualmente pelo responsável pelo Fiscal de Contrato;

4.8 – Para formação do preço das peças/acessórios a CONTRATANTE poderá utilizar-se dos valores registrados na tabela AUDATEX, com o devido desconto referenciado no processo licitatório, ou ainda, inclusive pela falta de previsão daquela, através de pesquisa de mercado, optando-se sempre pelo menor valor apresentado;

4.8.1 – A aprovação do orçamento prévio não gera obrigação de submissão da CONTRATANTE sobre os valores apresentados; 

4.8.2 – Para a pesquisa de mercado serão realizados no mínimo três orçamentos, onde confeccionada a média presumida simples, vinculará a opção por aquele que apresentar menor preço; 

4.9 -  Quando a opção for pela tabela AUDATEX, deverá constar na Nota Fiscal o valor da peça/acessório registrada na tabela, o percentual de desconto registrado no processo licitatório e o valor do desconto por peça/acessórios e o valor final; 
4.10 - A contratada deverá dispor do sistema de orçamentação eletrônica de peças e serviços adotado/utilizado pela Administração;

4.11 - Os orçamentos e notas fiscais deverão ser emitidos individualizados, por veículo/ maquinário, evidenciando a placa do mesmo, bem como suas características de marca, modelo e fabricação;

4.12 – Os orçamentos prévios, elaborados pela empresa vencedora da licitação, através de pesquisa de mercado, Sistema Audatex ou equivalente, deverão ser anexados as notas fiscais originais, compondo assim o processo da ordem de pagamento, constante no item 14 do termo de referência;

4.12.1 –  Quando se tratar de aquisições cuja base de preços seja o Sistema Audatex ou equivalente, somente serão aceitos pela CONTRATANTE, orçamentos elaborados a partir destes Sistemas com a devida identificação/timbre (Audatex ou equivalente) no próprio orçamento, sempre levando em consideração o princípio da economicidade para a Secretaria Municipal de Obras;

4.12.2 – Os orçamentos, bem como as notas fiscais de peças da linha mecânica deverão ser emitidos separadamente dos itens da linha de acessórios, ainda que se trate do mesmo veículo/ maquinário, tendo em vista que os descontos acordados no pregão variam entre si;

4.13 – O percentual de desconto concedido pelo fornecedor deverá ser conferido pelo Fiscal de Contrato, de modo a certificar-se de que o que foi ofertado/registrado em ata, está sendo praticado;

4.14 – Quando a aquisição for baseada em três orçamentos prévios, a fim de se obter a média aritmética, os orçamentos deverão ser anexados, as notas fiscais originais a fim de processo da ordem de pagamento, constante no item 14 do termo de referência;

4.15 – Os orçamentos que acompanharão as notas fiscais deverão ser igualmente atestados pelos responsáveis, bem como ocorre com as notas fiscais;

4.16 – Exigir a apresentação, e recolher, da contratada, as peças substituídas para conferencia pelos representantes da Administração quando da entrega do veículo/ maquinário do conserto;
4.15 – Comprovar, sempre que exigido pela Administração, a procedência original ou recomendada pela montadora das peças utilizadas, mediante apresentação da nota fiscal de aquisição;
5 – DAS OBSERVAÇÕES/ EXIGÊNCIAS QUANDO DO EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DOS ITENS 3 E 4 DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:
5.1 A CONTRATADA DEVERÁ ENQUADRAR-SE NO PERFIL DESCRITO A SEGUIR PARA TIPO DE LINHA DE MECÂNICA (LEVES, PESADAS), a saber:
5.1.1) Linha de automóveis e utilitários leves, as oficinas mecânicas e elétricas deverão observar:

a) Equipamentos adequados a todos os serviços a serem solicitados pelo Secretaria Municipal de Obras (suspensão, direção, freios, transmissão, parte elétrica, motor etc..);

b) Equipamentos elevadores devidamente instalados (no mínimo dois); 

c) Rampa para manutenção no solo;

d) Área de manutenção coberta e devidamente organizada, quando executados os serviços em suas dependências;

e) Equipamentos para manutenção em sistemas de injeção eletrônica, devidamente atualizados;

f) Apresentar um plano de controle de manutenção preventiva com o histórico dos serviços prestados;

g) Utilizar somente peças de reposição de fabricantes consagrados no mercado que não comprometam a vida útil do equipamento ou do veículo e segurança dos ocupantes;

Nos veículos onde o serviço realizado apresentar problemas, no período de garantia (180 dias), o prestador de serviços contratado tem como responsabilidade, se for necessário e aceito pela fiscalização do contrato, recolher o veículo até o pátio da respectiva oficina e entregar o mesmo nas dependências da Secretaria Municipal de Obras, sem custo, independente da distância ou do local onde o veículo tenha que ser socorrido.
5.1.2 Linha de veículos/maquinários pesados, as oficinas mecânicas e elétricas deverão observar:

a) Equipamentos adequados a todos os serviços a serem solicitados pelo Secretaria Municipal de Obras (suspensão, direção, freios, transmissão, parte elétrica, motor etc...);
b) Rampa para manutenção no solo;

c) Área de manutenção coberta e devidamente organizada, quando executados os serviços em suas dependências;

d) Apresentar um plano de controle de manutenção preventiva com o histórico dos serviços prestados;

e) Utilizar somente peças de reposição de fabricantes consagrados no mercado que não comprometam a vida útil do maquinário ou do veículo e segurança dos ocupantes;

f) Atendimento dos serviços prestados conforme agendamento pela oficina;

Nos veículos onde o serviço realizado apresentar problemas, no período de garantia (180 dias), o prestador de serviços tem como responsabilidade, se for necessário e aceito pela fiscalização do contrato, recolher o veículo até o pátio da respectiva oficina e entregar o mesmo nas dependências da Secretaria Municipal de Obras, sem custo, independente da distância ou do local onde o veículo tenha que ser socorrido.
5.2 - Os serviços previstos no presente Termo de Referência realizar-se-ão somente nas instalações da contratada, após o recebimento da autorização de execução dos serviços, inclusive especificando o local, expedida pela CONTRATANTE. A licitante vencedora obrigar-se-á a devolver o veículo/maquinário em perfeitas condições de funcionamento, realizando tais serviços com pessoal qualificado, mediante emprego técnico e ferramentais adequados, observando-se:

5.2.1- Os serviços de manutenção (tanto a preventiva quanto a corretiva) somente serão executados mediante solicitação escrita do Secretaria Municipal de Obras (Ordem de Serviços), devendo a contratada, nas situações que se fizer necessário (Socorros), responsabilizar-se pelo transporte para a retirada e entrega do veículo/ maquinário, bem como pelas despesas dele decorrentes; 
5.2.2 - A contratada terá o prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), a contar do recebimento da solicitação escrita da Secretaria Municipal de Obras, para emitir e encaminhar o orçamento dos serviços solicitados.
5.2.3 - Deverá ser emitido um orçamento para cada veículo/ maquinário, sendo necessário que dos mesmos constem as seguintes informações:
a) Serviços a executar;

a.1) Local onde será executado;

b) Relação de peças a serem substituídas e seus respectivos preços;

c) Prazo de execução dos serviços;

d) Número de horas requeridas para a sua execução e respectivos preços unitários e totais;

e) Preço total do orçamento;

f) Prazo de garantia dos serviços, conforme prazos estabelecidos, a saber: 

f.1) Para serviço de manutenção preventiva e corretiva, contados da efetiva prestação dos serviços, que não poderá ser inferior a 3 (três) meses;

f.2) Para os serviços de alinhamento e balanceamentos, contados da efetiva prestação dos serviços, que não poderá ser inferior a 3 (três) meses;

f.3) Para peças, componentes e acessórios, contados a partir da data da efetiva instalação no veículo/ maquinário, que não poderá ser inferior a 06 (seis) meses ou a garantia do fabricante, a que for mais vantajosa para a Secretaria Municipal de Obras;

f.4) Para serviços em motor, câmbio e suspensão, contados a partir da data da efetiva prestação dos serviços, que não poderá ser inferior a 03 (três) meses ou 10.000 km, o que ocorre primeiro.

5.2.4 - Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem confiados, de acordo com as especificações recomendadas pelo fabricante do veículo/ maquinário e eventuais complementações da CONTRATANTE, conforme documentos integrantes do contrato e rigorosa observância aos demais detalhes e autorização de execução de serviços emanadas e/ou aprovadas pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessária à perfeita execução dos serviços, neste caso tem que ter a aprovação do fiscal do contrato;

5.3 – A parte do veículo/ maquinário a ser feita a manutenção ou reparos, tem que ser desmontada para um orçamento detalhado e técnico, para saber as reais necessidades;

5.4 - Realizar, com o máximo de cuidado, inspeção de qualidade nas peças e acessórios fornecidos e nos serviços executados antes da entrega dos veículos/ maquinários à CONTRATANTE;

5.5 - Fornecer sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, todos os materiais, utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, etc, necessários para a completa realização dos serviços;

5.6 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as aquisições ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pela CONTRATANTE, decorrente de culpa da CONTRATADA, inclusive por emprego de mão-de-obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia, mesmo após o vencimento do contrato;

5.7 - Fornecer à CONTRATANTE todo o material e documentação técnica, na forma eletrônica, necessária para a perfeita administração e acompanhamento do contrato, tais como orçamentos, códigos de peças, tabela de preços, códigos e rotinas de operação, planos de manutenção recomendados pela fábrica, tabelas de tempo de serviço e reparos, etc., quando solicitado pela CONTRATANTE;

5.8 – O Fiscal do Contrato deve ser chamado pela contratada para verificar as peças a serem substituídas e se necessárias, antes da montagem do veículo; 

5.9 - Independente do tipo de peça autorizada para execução do serviço, esta deverá possuir garantia mínima nos mesmos prazos do contido no item de garantia deste termo;
5.10 - Atender com prioridade as solicitações da CONTRATANTE, com início imediato na execução de serviços;

5.11 - Os veículos/ maquinários deverão ser entregues lavados, lubrificados e higienizados;
5.12 - Os serviços - quando executados no pátio da empresa CONTRATADA - deverão ser realizados local coberto, limpo, de modo que ofereça segurança e proteção ao patrimônio público, deixando-os livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries;

5.13 – Não será admitida subcontratação; 

5.13.1 - A empresa contratada deverá indicar mediante laudo técnico, a causa do problema técnico, indicando se for o caso, a necessidade da intervenção de prestador de serviço específico; 

5.14 - A contratada deve fornecer os serviços de segunda à sexta-feira em horário das 08:00 hs (oito horas) às 18:00 hs (dezoito horas) e aos sábados das 7:00 hs (sete horas) às 12:00 hs (doze horas) preferencialmente. Após este horário e durante o final de semana há necessidade de sobreaviso (com fornecimento de nº telefones de contato), com equipes para hora extra, considerando também nesta situação os feriados;
5.14.1 - A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone para atendimento 24 horas em todos os dias da semana, inclusive finais de semana e feriados, para o imediato socorro necessitado, sem ônus para a CONTRATANTE;
5.14.2 - A CONTRATADA só poderá testar os veículos da CONTRATANTE, num raio de até 20 km do local onde está sendo executado o serviço, com faixa ou adesivo com a inscrição “VEÍCULO EM MANUTENÇÃO”, e as placas oficiais substituídas por placas de Experiência (Placa Verde);
5.15 -  A contratada deverá executar seus serviços nas dependências da Secretaria Municipal de Obras, exceto quando constatado, e autorizado pelo Fiscal de Contrato, a necessidade de execução na sede daquela;

5.16- A CONTRATADA, deverá dispor de rebocador, veículo adequado ou instrumento permitido por lei para, quando necessário, remoção dos veículos danificados do local em que se encontre até a oficina localizada na Secretaria Municipal de Obras;
5.17 -  Dar especial prioridade ao conserto dos veículos da CONTRATANTE, salvo motivo de força maior devidamente comprovado;

5.18 -  Permitir ao Fiscal designado, fiscalizar os serviços objeto do contrato que estiver sendo executado sob sua responsabilidade, o qual poderá sustar, recusar, mandar fazer, refazer ou desfazer qualquer tipo de serviço ou fornecimento de material que não estejam de acordo com especificações técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros;
5.19 - O(s) veículo(s) que estiverem em garantia de peças/serviços, que tiverem de ser reparado(s), terá (ão) prioridade, ou seja, deverá(ão) entrar em serviço imediatamente;

5.20 -  O CONTRATANTE poderá optar, sempre que possível, pela recuperação das peças; 

5.21 -  Quando constatada a incompatibilidade dos preços apresentados pela contratada com os de mercado, a CONTRATANTE poderá notificar a CONTRATADA para adequar os valores apresentados,  ou então, adquirir peças e componentes de outros fornecedores;

5.22 - A contratada realizará a instalação de todas as peças e componentes, inclusive as que forem adquiridas pela contratante mantendo a garantia;

5.23 - A empresa deverá fornecer serviço de guincho sempre que solicitado imediatamente ou em prazo reduzido, cooperando para a diminuição dos transtornos, este serviço deverá abranger todo o Município de Itajaí/SC;

5.24 – Quanto aos testes de veículos, deverão  ser  utilizadas  placas  verdes  (teste/experiência)  e  respectiva documentação para uso; 
5.25 – Quanto a Fusão, Cisão ou Incorporação:
5.25.1- A fusão, cisão ou incorporação só será admitida com o consentimento prévio e, por escrito, do Contratante e desde que não afete a boa execução do Contrato.
5.26 - Executar os serviços no menor prazo possível, de forma compatível com o número de horas necessárias para sua realização e, não superior a 04 (quatro) dias úteis para os demais serviços, sendo prorrogáveis por igual período, desde que justificado pela Contratada e autorizado pelo Fiscal de Contrato; 

5.26.1 – Os prazos do item anterior se iniciarão a partir da aprovação total, ou parcial, do orçamento apresentado, devendo ser (serem) entregue(s) o(s) veículo(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a conclusão do serviço, estando os mesmos, lavados e limpos, externa e internamente.
5.27 Quanto a Recepção e Aceitação Dos Serviços:

5.27.1 - A recepção dos itens fornecidos ou dos serviços executados pela CONTRATADA deverá ser documentada por escrito, na própria autorização de serviço ou de compra, ficando em poder da CONTRATADA, para comprovação da entrega e habilitação ao pagamento; 

5.27.2 - A recepção dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, que depende da verificação da qualidade dos mesmos por servidor designado para tal, pela CONTRATANTE;

5.27.3 - A recepção do veículo será feita pelo Fiscal de Contrato, a qual deverá realizar um teste de direção e funcionamento do veículo de modo a verificar o seu correto funcionamento. Após deverá certificar a nota fiscal/fatura para posterior pagamento.

5.28 Quanto a localização do local de execução dos serviços:

5.28.1 – Os serviços de manutenção preventiva e corretiva, deverão ser executados nas dependências da Secretaria Municipal de Obras, na área da garagem, sendo exceção, apenas nos casos devidamente autorizados pelo Fiscal de Contrato Designado; 
5.28.2 No casos em que a execução dos serviços for realizado fora das dependências da Secretaria Municipal de Obras, a empresa vencedora, deverá ter sede, ainda que filial – inclusive subcontratadas - para a execução dos serviços, a uma distância máxima de 50 KM (cinquenta quilômetros), da sede da Secretaria Municipal de Obras; 

5.28.3 ​– Justifica-se a limitação quanto a localização geográfica da oficina, na medida em que se insere nas atividades licitadas, o deslocamento do veículo/maquinário, sendo desta forma, intrinsecamente, essenciais e indispensáveis para a execução satisfatória do objeto do contrato. 

Ademais, é preciso levar em conta que o deslocamento do veículo para locais distantes importa consumo de combustível e tempo. Trata-se de questão de logística, que não ofende a isonomia, mas, sim, visa o melhor atendimento ao interesse público. 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Apresentar junto com o orçamento a tabela de tempo padrão de reparo e de preços do fabricante do veículo, que deverá ser emitida por sistema de consultas via audatex, para conferência e aplicação dos valores acordados no respectivo processo licitatório;

6.2 - Executar os serviços no menor prazo possível, conforme previsto no item 5.26 deste termo de referência;

6.3 - Quanto à responsabilidade e garantia dos serviços realizados observar-se-á o seguinte:

6.3.1 - A garantia dos serviços executados por um período mínimo de 03 (três) e 06 (seis) meses, conforme alínea “f” do item 5.2.3 deste termo de referência, para serviços e peças utilizadas a partir do recebimento definitivo emitido pela Administração. Caso a garantia fornecida pela fabricante seja maior, esta prevalecerá. 
6.3.2 - Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a contratada deverá no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas), contado do recebimento da comunicação, providenciar o devido reparo, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

6.3.3 - A CONTRATADA ficará sujeita a aplicação das penalidades contratuais, se o veículo tiver que ser reparado mais de três vezes pelo mesmo motivo, em período inferior ao da garantia;

6.3.4 - A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente por sua conta e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças substituídas ou serviços executados  com  vícios,  defeitos,  incorreções,  erros,  falhas,  imperfeições  ou recusados   pelo   fiscal   do   contrato,   decorrente   de   culpa   daquela, inclusive por emprego de mão-de-obra, acessórios ou materiais impróprios ou  de  qualidade inferior, sem que  tal  fato  possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela CONTRATADA, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia; 

6.3.5 -  A  CONTRATADA  é  responsável por  todo  e  qualquer dano  ou  prejuízo causado por ela, seus empregados, representantes ou prepostos, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, à terceiros, ou à livre iniciativa, inclusive os decorrentes de serviços prestados ou peças fornecidas com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo após do vencimento do contrato; 

6.3.6 - A CONTRATADA é responsável integralmente pelos veículos recebidos da CONTRATANTE, incluindo, quando em posse dos mesmos em suas dependências, todos os pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo tal responsabilidade a terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do bem; 

6.3.7 - A CONTRATADA responderá por danos ou desaparecimento de bens materiais e avarias, inclusive os equipamentos acessórios, causados por seus empregados ou prepostos, não se eximindo ou transferindo a sua responsabilidade a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

6.3.8 - Os veículos da CONTRATANTE, quando em poder da CONTRATADA nas suas dependências, deverão ser mantidos em local coberto, limpo e fechado, sem acesso do público externo, de modo que ofereça segurança, inclusive da empresa CONTRATADA, deixando-os livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries;
7 - QUANTO À FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DEVERÁ SER OBSERVADO O QUE SE SEGUE:

7.1 - Os serviços contratados serão fiscalizados pela CONTRATANTE, que verificará o exato cumprimento das cláusulas e condições do contrato, a qualidade dos serviços executados, conforme prevê o art.67 da Lei nº. 8.666/93 atestará as faturas apresentadas pela CONTRATADA e fará anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

7.2 - Será fornecido ao fiscal do contrato, sempre que solicitado, todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita administração e acompanhamento do Contrato, tais como códigos de peças, tabela de preços das montadoras, códigos e rotinas de operação, planos de manutenção recomendados pela fábrica, tabelas de tempo de serviço e reparos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal, e todas as peças substituídas serão recolhidas pela contratante;

7.3 - O prazo de execução de cada um dos serviços para composição do preço da mão-de-obra em homem/hora trabalhada será calculado com base estipulado no MANUAL DE TEMPOS PADRÃO DE REPAROS, emitida pelo respectivo fabricante do veículo ou sistemas profissionais de consultas (Audatex, Tempário), ficando a critério do fiscal do contrato a definição naquilo que vier trazer economia para a Secretaria Municipal de Obras, devendo a CONTRATADA aceitar o definido pelo CONTRATANTE;

7.3.1 - Para os veículos com idade de fabricação superior a 10 anos, o tempo padrão de execução dos serviços, será admitido uma variação de até 20%, desde que justificado o que ocasionou tal variação;

7.4 - Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado;

7.5 - Será iniciada, após o recebimento da autorização (empenho), a execução dos serviços contratados, informando-se, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido; 

7.6 - Deverão ser respondidas com presteza todas as reclamações e feitos todos os esclarecimentos solicitados pelo fiscal do contrato; 

7.7 - Deverão ser mantidas durante a vigência da ata, as mesmas condições de habilitação para contratar com a administração pública exigidas na licitação, apresentando-se sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal; 

7.8 - O não atendimento às demandas formalizadas pelo fiscal do contrato implicará em advertência, e, em caso de não atendidas a contento, poderá ser solicitado a Diretoria Executiva de Contratos e Licitações, que inicie processo administrativo para aplicação de multas e, dependendo do caso, rescinda o contrato firmado entre a CONTRATANTE e a empresa CONTRATADA;
7.9 - O licitante vencedor deverá fornecer/disponibilizar uma licença com login e senha de acesso ao sistema informatizado (software) Audatex ou Similar para consulta dos órgãos contratantes; 
7.10 – A Contratada fica obrigada a manter atualizado o sistema informatizado (software) contendo a tabela de preços de peças dos fabricantes para as peças originais novas, que através da identificação do veículo (marca, modelo, ano e motorização), conterá sistema de busca da peça pelo nome, código ou através da identificação da imagem/figura da peça, tipo o sistema AUDATEX; 

7.11 - Utilizar materiais e serviços que satisfaçam as normas, especificações e recomendações da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, ou, na falta dessas, de acordo com os parâmetros plenamente reconhecidos pelo fabricante do veículo; 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 - Solicitar a execução de serviços através de formulário próprio;

8.2 - Exercer a fiscalização dos serviços executados por meio de servidor designado pela CONTRATANTE, que deverá anotar em Diário de Execução próprio, todas as ocorrências com o fornecimento de peças ou serviços realizados, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou falhas observadas;

8.3 - Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.4 - Rejeitar no todo ou em parte os serviços ou materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela contratada; 

8.5 - Aplicar as sanções administrativas que se fizerem necessárias; 

8.6 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

8.7 - Encaminhar para a contratada os veículos e/ou equipamentos objeto da manutenção ou revisão devidamente acompanhada de ORDENS DE SERVIÇOS; 

8.8 - Rejeitar no todo ou em parte, os serviços, materiais ou peças em desacordo com as obrigações assumidas pela contratada; 

8.9 - Relacionar-se com a contratada exclusivamente por meio de pessoa por ela credenciada; 

8.10 - Realizar, por meio de servidor designado, vistoria nas dependências da contratada (ou terceirizadas), objetivando atestar a capacidade técnica, equipamentos e instalações físicas; 

8.11 - Efetuar o pagamento à contratada pelos serviços prestados, nas condições e prazos pactuados neste instrumento.

9. ITEM. VALOR DE REFERÊNCIA. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Parâmetro utilizado para composição do preço: 

9.1 Buscando manter a competitividade e exequibilidade do certame, além de preservar o erário público, e utilizando-se dos parâmetros adotados nos Acórdãos nº 868/2013
 e 2170/2007
 do Tribunal de Contas da União, esta secretaria resolve aplicar o valor/ hora obtido em pesquisa de mercado; 

9.1.1 Ainda, tendo em vista a súmula nº 247 do TCU, justifica-se que a divisão em lotes se dá pela natureza diversa dos veículos/ maquinários que compõe a frota da Secretaria Municipal de Obras, onde, conforme pesquisa de mercado realizada, apontam técnicas, custos e peças diferenciadas, que inclusive, alteram o valor/hora da mão de obra e até mesmo peças. Ademais, tendo em vista que o contrato nº 012/2017 possuiu a mesma divisão e a descrição dos serviços a serem realizados - e indicados - nos itens 3 e 5.13 deste termo referência, denota-se que uma maior ampliação em itens prejudicaria inclusive, na fiscalização e gestão do vindouro contrato;    

9.1.2 O quantitativo de horas de cada lote, foi extraído considerando o período médio e quantidade de intervenções, nos veículos e maquinários; 

9.2 Tendo em vista que se trata de execução de empreitada por preço unitário, bem como, a impossibilidade de prever e quantificar com precisão os valores, e quais, peças viriam a ser necessárias, e levando-se em conta, os descontos exigidos na execução do contrato, aplica-se montante estimado;  

LOTE I - Automóveis

	Item
	Material ou Serviço
	Unidade de Medida
	Quant.
	Valor Unit.

	Valor Total Estimado 

	1
	Serviço de Manutenção de Veículos Leves – Mão de Obra – Uso Exclusivo SMO
	Hora
	800h
	R$ 116,67
	 R$    93.336,00

	2
	Peças de Reposição Para Conserto de Veículos Leves - Uso Exclusivo SMO
	Valor
	170.000
	R$ 1,00
	R$ 170.000,00

	
	Total do Lote
	R$ 263.336,00


LOTE II - Caminhões

	Item
	Material ou Serviço
	Unidade de Medida
	Quant.
	Valor Unit.

	Valor Total Estimado 

	1
	Serviço de Manutenção de Veículos/ Equipamentos Pesados – Mão de Obra – Uso Exclusivo SMO
	Hora
	2900h
	R$ 196,00
	 R$ 568.400,00

	2


	Peças de Reposição Para Conserto de Veículos/ Equipamentos Pesados – Uso Exclusivo SMO
	Valor
	650.000
	R$ 1,00
	R$ 650.000,00

	
	Total do Lote
	R$ 1.218.400,00


LOTE III - Maquinários

	Item
	Material ou Serviço
	Unidade de Medida
	Quant.
	Valor Unit.

	Valor Total Estimado 

	1
	Serviço de Manutenção de Veículos/ Equipamentos Pesados – Mão de Obra – Uso Exclusivo SMO
	Hora
	3870h
	R$ 196,00
	 R$ 758.520,00

	2
	Peças de Reposição Para Conserto de Veículos/ Equipamentos Pesados – Uso Exclusivo SMO
	Valor
	890.000
	R$ 1,00
	R$ 890.000,00

	
	Total do Lote
	R$ 1.648.520,00


9.3 Para serviços de mão de obra, deverá ser estabelecido o menor preço, e considerar os tempos padronizados no catalogo de operações de serviços das fabricantes dos veículos, para cada um dos diversos serviços, ou a quantidade recomendada pela Tabela Audatex ou similar;

9.4 Para os serviços de mão-de-obra, deverá ser estabelecida a competição pelo menor preço estabelecendo o valor máximo a ser praticado;
9.5 A proposta de preços, em relação às peças, deverá apresentar o valor informado pela Administração, sendo que os devidos descontos, conforme estabelecem as cláusulas 4.4 e 4.5 deste Termos, serão aplicados no momento da contratação; 

9.6 Propostas da hora/serviço, acima do cotado, serão desclassificadas;  

9.7 Para fins de propostas a serem realizadas, será vencedora aquela que ofertar menor valor/ hora da mão de obra;  
10 – DA FROTA, DAS EQUIPES e FERRAMENTAS MÍNIMAS EXIGIDAS: 
10.1 Para a execução dos serviços dos lotes indicados no item 9 do presente termo de referência, exige-se minimamente:

A)  FERRAMENTAL MÍNIMO EXIGIDO

	Item
	Descrição dos itens
	Qtde.

	1
	Aparelho de medição de pressão de óleo de motor
	1

	2
	Aparelho de solda mig
	1

	3
	Aparelho de teste de motor de partida, alternador e bateria
	1

	4
	Aparelho para carga lenta 70 Ah
	1

	5
	Aparelho Scanner TEC 2 ou similar (leitura sist. de injeção eletr.)
	1

	6
	Bomba de lubrificação pneumática
	1

	7
	Caixa de ferramentas completas para mecânico
	3

	8
	Cavalete para retirada de cambio
	1

	9
	Compressor mínimo de 120 lbs
	1

	10
	Desparafusadeira pneumática
	2

	11
	Elevador para veículos leves
	1

	12
	Elevador para veículos/ equipamentos pesados
	1

	13
	Equipamento para limpeza e calibragem de bicos injetores
	1

	14
	Guincho para remover motor (girafa)
	1

	15
	Lavador de peça completo com compressor, bomba e bancada
	1

	16
	Medidor de pressão para sistema de injeção eletronica
	1

	17
	Pistola de pintura de gravidade
	2

	18
	Prensa de 40 ton
	1

	19
	Aparelho Scanner mog. Rasther III ou similar (leitura sist. injeção eletr. diesel)
	1

	
	
	

	
	B) EQUIPE TÉCNICA (QUADRO DA EMPRESA)
	

	1
	Responsável Técnico
	1

	2
	Mecânico Montador
	2

	3
	Mecânico de Máquina
	2

	4
	Mecânico Ajustador
	2

	5
	Soldador
	1

	6
	Eletricista
	1

	7
	Encarregado de oficina
	1

	8
	Lavador
	1

	9
	Borracheiro
	1

	10
	Mecânico Auxiliar
	1


10.2 - A quantidade de veículos constantes nos anexos, poderá ser alterada a qualquer tempo, de acordo com a necessidade ou de novas aquisições, estas inclusive no que concerne ao tipo de combustível utilizado; 

12. QUALIFICAÇÃO TECNICA  
12.1. Atestado de capacidade Técnica, em nome do licitante, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove (m) o fornecimento compatível ao objeto deste certame licitatório;

12.1.1. Além das informações atinentes ao licitante (qualificação), o (s) atestado (s) deverá(ão) conter claramente: a razão social, o endereço, CNPJ, contato telefônico e assinatura do representante legal do tomador de serviços;

12.2 - As licitantes DEVERÃO apresentar declaração afirmando:

12.2.1 - Possuir INSTALAÇÕES QUE COMPORTEM NO MÍNIMO 30% DA FROTA TOTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS;

a) Justifica-se a exigência em questão, considerando que os equipamentos estarão sob a guarda da CONTRATADA, bem como, a verificação quanto ao cumprimento da obrigação do item 6.3.8; 

b) Exige-se quanto a frota total, considerando a possibilidade, da Licitante, adjudicar mais de um lote; 

12.2.2 - Dispor de áreas mínimas especificadas, as quais poderão ser vistoriadas pela administração, sendo consideradas como condições indispensáveis à contratação;

12.2.3 Dispor do ferramental e equipe exigidos, nos quadros “A” e “B”, do item 10 do termo de referência;

12.2.4 Dispor, na sua equipe, no mínimo, profissionais com certificados de cursos homologados pelo MEC, nas seguintes áreas: a) Mecânico em motor; b) Eletricidade; c) Freios; c) Suspensão Dianteira e Traseira; d) Transmissão; e) Sistema de Alimentação; f) Lubrificação Automotiva. 

13 – DO PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 dias a contar do recebimento da medição, assinada pelo fiscal designado pela Secretaria Municipal de Obras, devidamente acompanhada da seguinte documentação: 

· Nota Fiscal; 
· Documentos constantes nos itens 4.12 e 4.14 deste Termo de Referência,
· Guia de recolhimento INSS do funcionário (GRPS);

· Guia de recolhimento do INSS da Empresa;

· Folha de Pagamento do funcionário;

· Guia de Recolhimento do FGTS do funcionário (GFIP);

· Guia de Retenção (GPS);
· Diários de Execução de Serviços assinados pelo Representante/ Encarregado e pelo Fiscal de Contrato;
· Relatório fotográfico dos dias prestados, onde deverá constar data, endereço e horário, podendo ser utilizado, preferencialmente, aplicativo de celular para tal finalidade.
13.2 O não cumprimento de um dos requisitos elencados no item 13.1 deste Termo de Referência, autoriza a Administração Pública a não realizar o pagamento, elidindo-a esta última, de qualquer efeito de mora; 

13.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

13.4 - Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A prestação do serviço terá validade de 12 meses a partir da assinatura do contrato;
14.2 As despesas correrão por conta da dotação n° 233 do Orçamento do exercício de 2022 desta Secretaria.
14.3. Designamos para acompanhar e fiscalizar este processo licitatório o servidor, LUIZ FERNANDO DA SILVA, Diretor de Controle e Manutenção da Frota, portaria de nomeação ao cargo nº 192/2021;

ANEXO 1 do TR – VEÍCULOS LEVES 

	Item
	Marca
	Modelo
	Placa
	Combustível

	1
	FIAT
	ELBA 1.6
	MCC-5007
	GASOLINA

	2
	FIAT
	STRADA
	MFU0852
	GASOLINA

	3
	GM
	Prisma
	MIB2562
	GASOLINA

	4
	VW
	SAVEIRO 1.6
	MIN-6903
	GASOLINA

	5
	VW
	SAVEIRO 1.6
	MIN-6813
	GASOLINA

	6
	RENAULT
	CLIO 1.6 16V
	MBH-7961
	GASOLINA

	7
	PEUGEOT
	PARTNER
	MLW-5587
	GASOLINA

	8
	PEUGEOT
	PARTNER
	MLW-6627
	GASOLINA

	9
	VW
	Fox Connect MB
	QJX5049
	GASOLINA

	10
	GM 
	Prisma
	MIB2562
	Gasolina

	11
	GM
	Prisma
	MIH2442
	Gasolina


ANEXO 2 do TR – VEÍCULOS PESADOS - CAMINHÕES

	Item
	Marca
	Modelo
	Placa/frota
	Combustível

	12
	IVECO
	240E22
	OKH-0806
	DIESEL S10

	13
	IVECO
	240E22
	OKH-0796
	DIESEL S10

	14
	IVECO
	240E22
	OKH-0786
	DIESEL S10

	15
	VOLVO
	VM260 6X2R
	MHV-5429
	DIESEL

	16
	VOLVO
	VM260 6X2R
	MHV-5479
	DIESEL

	17
	VOLVO
	FH- 380
	AKA-9185
	DIESEL

	18
	PLATAFORMA
	SR-2E
	OKH-1796
	-

	19
	MERCEDES BENZ
	L1113
	MBD-9708
	DIESEL

	20
	MERCEDES BENZ
	L1519
	MAU-6056
	DIESEL

	21
	VOLKSWAGEN
	15180
	MDZ-4091
	DIESEL

	22
	VOLKSWAGEN
	15190
	MBT-7975
	DIESEL

	23
	IVECO
	230E22N1
	MDV-4244
	DIESEL

	24
	IVECO
	230E22N1
	MDV-4214
	DIESEL

	25
	IVECO
	230E22N1
	MDV-4254
	DIESEL

	26
	MERCEDES BENZ
	L1313
	MAQ-6091
	DIESEL

	27
	MERCEDES BENZ
	L1313
	MEA-6090
	DIESEL

	28
	MERCEDES BENZ
	L1313
	LZO-8942
	DIESEL

	29
	MERCEDES BENZ
	709
	M A I - 7834
	DIESEL

	30
	MERCEDES BENZ
	L608D
	LZF-2396
	DIESEL

	31
	MERCEDES BENZ
	2418
	LXN-6853
	DIESEL

	32
	FORD
	815
	MMA-8439
	DIESEL

	33
	FORD
	F4000
	MBG6078
	DIESEL

	34
	GM
	S-10
	MBT6531
	DIESEL

	35
	MERCEDES BENZ
	L1113
	MAI7247
	DIESEL


ANEXO 3 do TR – VEÍCULOS PESADOS - MAQUINÁRIO

	Item
	Marca
	Modelo
	Placa/frota
	Ano
	Combustível

	31
	LDA
	LUB5-M/P
	
	2014
	DIESEL

	32
	LDA
	UMP9
	
	2014
	DIESEL

	33
	LDA
	UMCP
	
	2014
	DIESEL

	34
	SIBRAVAC
	HIDROJATO ELPV 135
	FROTA 01
	2010
	DIESEL

	35
	SIBRAVAC
	HIDROJATO ELPV 135
	FROTA 02
	2010
	DIESEL

	36
	PROMAQUINAS
	ESPAGIADOR ASFALTO  DHY-6C
	
	2012
	DIESEL

	37
	CIFALLIII
	ESPAGIADOR 530
	
	2003
	

	38
	FRESADORA WIRTGEN
	W100
	
	2014
	DIESEL

	39
	PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND
	12B
	FROTA 01
	2007
	DIESEL

	40
	PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND
	12B
	FROTA 02
	2007
	DIESEL

	41
	MOTONIVELADORA NEW HOLLAND
	RG140B
	FROTA 01
	2007
	DIESEL

	42
	MOTONIVELADORA NEW HOLLAND
	RG140B
	FROTA 02
	2007
	DIESEL

	43
	MINI CARREGADEIRA NEW HOLLAND
	L175
	
	2010
	DIESEL

	44
	RETROESCAVADEIRA CASE
	580M
	
	2010
	DIESEL

	45
	VIBROACABADORA CIFALLI
	VDA421BM
	
	2003
	DIESEL

	46
	TRATOR DE ESTEIRA KOMATSU
	D51EX-22
	
	2010
	DIESEL

	47
	MOTONIVELADORA KOMATSU
	GD-555-3
	
	2014
	DIESEL

	48
	ESCAVADEIRA HIDRAULICA KOMATSU
	PC 160LC-7B
	
	2010
	DIESEL

	49
	ROLO BOMAG
	BW90-AD-5
	
	2013
	DIESEL

	50
	ROLO DYNAPAC
	CA150D
	
	2010
	DIESEL

	51
	ROLODYNAPAC
	CA150D
	
	2013
	DIESEL

	52
	VIBROACABADORA BOUMAG
	DA 400
	
	2017
	DIESEL

	53
	ROLO WEBER
	RCW900
	
	2010
	DIESEL

	54
	EMPILHADEIRA HENRY
	CPCD50
	
	2014
	DIESEL

	55
	PLACA VIBRATÓRIA COMPAC
	PL130
	
	2014
	

	56
	SERRA DE CORTE COMPAC
	CP120
	
	2014
	

	57
	ROMPEDOR ATLAS COPCO
	LH
	
	2014
	


ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO
O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) no que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) a documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.
1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Prova de regularidade para com:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
Obs: A certidão, quando emitida pelo TJ/SC, deverá ser emitida pelos sistemas e-SAJ e EPROC.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de capacidade técnica, em nome do licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento compatível ao objeto deste certame licitatório. Além das informações atinentes ao licitante (qualificação), o(s) atestado(s) deverá(ão) conter claramente: a razão social, o endereço, CNPJ, contato telefônico e assinatura do representante legal do tomador de serviços.
b) Declaração afirmando que:

b.1) Possui instalações que comportem no mínimo 30% da frota total da Secretaria de Obras;

b.2) Dispõe de áreas mínimas especificadas, as quais poderão ser vistoriadas pela administração, sendo consideradas como condições indispensáveis à contratação;
b.3) Dispõe do ferramental e equipe exigidos nos quadros A e B do item 10 do Termo de Referência;

b.4) Dispõe, na sua equipe, no mínimo, profissionais com certificados de cursos homologados pelo MEC, nas seguintes áreas: Mecânica em motor, eletricidade, freios, suspensão dianteira e traseira, transmissão, sistema de alimentação e lubrificação automotiva. 
1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.
1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 181/2022.
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR HORA, POR LOTE, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado.
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2022
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2022
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
Minuta de Contrato

CONTRATO Nº____ /2022
        Processo SIPE nº 68675/2022-e
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão Eletrônico nº 181/2022, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. 
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão Eletrônico n.º 181/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$ .................................................. (...........................................................).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

3.1. O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, na data de aniversário do contrato e mediante requerimento da CONTRATADA, pela variação do índice IPCA do IBGE, ou outro que venha a ser imposto por lei, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, mediante requerimento da Contratada observando o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV.

3.2. Caso o particular na vigência do Contrato solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos da Secretaria de Obras, despesa 233.
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 – Apresentar junto com o orçamento a tabela de tempo padrão de reparo e de preços do fabricante do veículo, que deverá ser emitida por sistema de consultas via audatex, para conferência e aplicação dos valores acordados no respectivo processo licitatório.
2 – Executar os serviços no menor prazo possível, conforme previsto no item 5.27 do Termo de Referência (TR).

3 – Quanto à responsabilidade e garantia dos serviços realizados observar-se-á o seguinte:

3.1 – A garantia dos serviços executados por um período mínimo de 03 a 06 meses, conforme alínea “f” do item 5.2.3 do TR, para serviços e peças utilizadas a partir do recebimento definitivo emitido pela Administração. Caso a garantia fornecida pela fabricante seja maior, esta prevalecerá. 

3.2 – Ocorrendo defeito durante o período da garantia, a contratada deverá no prazo máximo de 48h, contado do recebimento da comunicação, providenciar o devido reparo, sem qualquer ônus para a Contratante. 

3.3 – A Contratada ficará sujeita a aplicação de multa prevista no edital, se o veículo tiver que ser reparado mais de três vezes pelo mesmo motivo, em período inferior ao da garantia.

3.4 – A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente por sua conta e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo fiscal do contrato, decorrente de culpa daquela, inclusive por emprego de mão-de-obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela Contratada, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.

3.5 – A Contratada é responsável por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, sues empregados, representantes ou prepostos, direta ou indiretamente, à Contratante, à terceiros, ou à livre iniciativa, inclusive os decorrentes de serviços prestados ou peças fornecidas com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo após do vencimento do contrato.
3.6 – A Contratada é responsável integralmente pelos veículos recebidos da Contratante, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-se à reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo tal responsabilidade a possível empresa subcontratada ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do bem.
3.7 – A Contratada responderá por danos ou desaparecimento de bens materiais e avarias, inclusive os equipamentos acessórios, causados por seus empregados, prepostos ou subcontratados, não se eximindo ou transferindo a sua responsabilidade, de acordo com o art. 70 da Lei 8.666/93.

3.8 – Os veículos da Contratante, quando em poder da Contratada em suas dependências, deverão ser mantidos em local coberto, limpo e fechado, sem acesso do público externo, de modo que ofereça segurança, inclusive da empresa Contratada, deixando-os livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries.
A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 - Expedir Ordem de Serviço específica para o início do serviço objeto do presente Contrato, relativo às unidades de ensino, administrativas e de apoio, devendo ser assinada no prazo máximo de 24 horas a contar do recebimento, via e-mail, com as especificações necessárias à perfeita execução dos serviços. 

2 - Acompanhar e Fiscalizar os serviços; Confeccionar as medições mensais; Fiscalizar os equipamentos e métodos utilizados no serviço, o que em nenhuma hipótese eximirá a proponente vencedora das responsabilidades do Código Civil e/ou Penal.

3 - Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos serviços executados, verificando o atendimento às especificações e normas técnicas.

4 - Fazer cumprir, pelos seus fornecedores, as normas pertinentes a sua área de atuação, fiscalizando-os periodicamente.

5 - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições e forma estabelecida no presente Termo de Referência.

6 - A Contratante terá o direito de recusar todo e qualquer serviço, material ou equipamento utilizado que não estejam adequados para a prestação dos serviços.
CLÁUSULA SÉTIMA - INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1. 
advertência;

4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

5.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

CLÁUSULA OITAVA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA NONA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os serviços contratados serão fiscalizados pela Secretaria de Obras. Fiscal designado: Luis Fernando da Silva. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2022                                ASSINATURAS
� “para a estimativa do preço a ser contratado, é necessário consultar as fontes de pesquisa que sejam capazes de representar o mercado.”





� “Esse conjunto de preços ao qual me referi como ‘cesta de preços aceitáveis’ pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos – inclusos aqueles constantes no Comprasnet -, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os gestores como para os órgãos de controle – a exemplo de compras/contratações realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou semelhantes àquelas da Administração Pública -, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado”. 





44
Secretaria Municipal de Governo

Diretoria de Licitações e Contratos
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina
47-3341-6029
licitacoes@itajai.sc.gov.br

                                                                                                                                                                www.itajai.sc.gov.br

[image: image1.jpg]